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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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D2'Seeretário

~l@'t~!O'l1$w~I/V'Q

~l1M:]552355.-{OQJ I

01'Seeretár o
DVereador

DViee-Presidente'
D4'Seerelário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Local e data

.A~ J..- ~ o..v... ftOlo~(1(J3
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~~t9g;têI{IE Presidente

D3"Secretário•
OBS: Os parlamentares da Câmara de,,'erào preencher individualmente. uma ficha de

"Adesão de Parlamentar"
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Local e data
_______ " ------.1------.1 .

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

1liI2'Secretárioo1'Secretário
DVereador

~ ~
----------------''''

Assinatura do Parlamentar 7

DVice.Presidente
D4'Secretário

Fl~;ií:99f:l~tDPresidente
D3'Secretário•

OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preencher individualmentt". uma ficha de
"Adesão de Parlamentar'"
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

•

ítTI~ftlI;'Ç~~l:!:&~ DAssembléia Legislativa líI Câmara Municipal I
1Itio'ií!Eli!\~'"i!lil"f{~~i~'C£nA&4lI?,hJIUPA Z>EUeREAf)OgES I
~i;níi!!l!ço~~:iIH). /?4 í)eE ;J:;ú$ 15 %.2 I

7 I

lt:clti~l[é'i~~;1(J/l1!J4 n/ I t{º~:;'IP~~P:~~~{i&l'DOOW
)t!fêiª~;\\?\~~;fí33,:25 A 00 ?- I ~f~1'~!653355 -101lJ:t I
~~!fu1i'íi~~(hn /.T. CaJ óca..' @.. ~ . -C:rYn . -b-, I
Rtlóm![â~Efr~ I

/'
,,4Z.?Ol...I'IV

~~í1:~]!ill!i.ffíà.'f~' I~!iim!í:õ1~:fní)ti
iM1íií'~iffiljJ~:ã.:~lIffié~r.(dliii~J;ª)~'KíiÍiéJ9'111,DL 1)LzooA I 1iffl:i!í1';\' ~
~~[í[~~ff~itíll#(;;,~~í\!W;;tI.03. :50 r~'{õt,zl1)4.5cu/\//#lJ

~fí'eí~n!l.~'~15533£;>- /I' -Ic?-7- iiff~iW3355 2bJ~1
(,~:mliíil',~}i;'Om.urw'6o.h. ~ <Ul'aurn, .,CB-m . ./;<z.

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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Local e data
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D2ºSecretárioo1ºSecretário
mVereador

DVice-Presidente
D4ºSecretário

~Çªi:9!\';K{oPresidente
D3ºSecretário•

OBS: Os parlamentares da Câmara de\'erão preencher individunlmf"ute. uma ficha de
"Adesão de Parl8mentar~
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Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

D2ºSecretário

amentar

o1'Secretário
DVereador

j21Vice-Presidente
D4ºSecretário

,~~--

~q~t9~}~4JOPresidente
D3ºSecretário•"..•

OBS: Os parlamentares da Câmara de\o"erãopreencher individualmente~ uma ficha de
~Adesão de Parlamentar"
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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• [gãf!ii!!i-"i DPresidente
D3"Secretário

DVlce.Presidente
D4"Secretário

&:l1"Secrelário..
DVereador

D2"Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

-----~.~~---
local e data

OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preencher indh'idualmente, uma ficha de
"Adesão de Parlamentar"
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OS'Secretário

Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.•
OBS: Os parlamentares da Câmara deverão pT~ncher individualmel1te~ uma ficha de

"Adesão de Parlamentar"
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D2"Secretárioo1"Secretário
IiIVereador

DVice,Presidente
D4ºSecretário
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féjlig&',i0 oPresidente
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Local e data

OBS: Os parlamentares da Câmara de,,'erâo preencher individua]mente~ uma ficha de
"Adesão de Parlamentar~
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Solicitáção de Adesão de Parlamentar
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DVice-Presidente
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D3"Secretário•
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Solicito a minha adesão à rede lnterlegis.

_______ .---1---1_--
Local. data ~ -; Ufado Parlamentar

OBS: Os parlamentares da Câmara deverão preencher individualmente! uma ficha dE'
hAdesão de Parlamentar~
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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[~;gCí;;ijOPresidente OVice-Presid e 02.Secretário
D3"Secretário 04.Secretário II!Vereador

Solicito a minha adesão à rede Interleg~

_______ •----.1----.1 -
Locale data Assinaturado Parlamentar

OBS: Os parlamentares da Câmara de".erão preencher individuahnfutf'. uma ficha' de-
"Adesão de Parlamentar"
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAIBATÊ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

coNVÊNIO N": RS-43201/2004 - INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em confonnidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI I 23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE CAIBATÉ, com sede na Av. Padre Réus, n° 1582, Caibaté-RS, neste ato representada por seu
'Presidente, Vereador JORGE DE MATTOS OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de .ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA lNTERLEGIS, voltadas para a geração de prodntos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C.BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0l0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para qne a CASA LEGISLA TIV A possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lntenimericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

lIl-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIII .

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA lNTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuàrios credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponive1, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA oS danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assínará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6~1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigêf.lcia coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS ..

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos -convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2. - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo d3s páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas. J

/ ília,,21 de 1j/n1J de 2004.

tf:?4
<2- ~-

f Petrõnio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

.,~-
VictorG~ães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

cJlk!IA~
f.U~rJl(.E EkJ(Ú Vé mOu,v.
Representante da Cãmara Municipal de Caibaté
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

F.Ih. N'__..__lJ _.._-
Proc.". N' ..1.I!;.Jir:!} ~j .
Ruorle._. if\::'-

•

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAlBATÉ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• . Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CAIBATÉ - RS

Para que se procedà à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Caibaté:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo; dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
afuStar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

335-5- /0&1-
. 33S5Jt?~1

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

3j1~'~~~.'1Qii1~ífi$.}jiiWiWlt~r~1~
",. '::;- h-71e/i

...•••.•

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um rovedor Internet: Sim l2lNão O
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Mun Sim .0 Não W

Jorge de Oliveira
Câmara Municipal e Caibaté

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o



FORMUvíRlO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
(Versão 11)

•"'-..~ .',

Senado Federal

Ih!' S~d 'f\
~B Otc. Folha N' 1~

Pr'c"," -:j:';~J.7~;~1'"
~1ulJl"ica. 15'\ ,::::'_.. u

Câmara Municipal deCaibaté
Estado: iRio Grande do sul,
Nome do Responsável junto ao Programa lnterlegis: (pessoaautorizada pel. Câmaraque está realizando o aceite)

IJorgc dc Mattos Oliveira

DDD/Telefone Comercial:----------
! :5533124555-"----------~

Técnico:
'I rJ~~geIvan dõs"S, Cc Herrera

Assistência Técnica
Empresa:
[Supridata

1. Dados dos equipamentos recebidos:

Uma Impressora Laser Lexmark modelo E323

;S:unl. de série: 6278283 ---- ~

lim Mkrocomp"utadol" No\"ad~taNDP500AZ60Z

!"um, Série Micro:

Num. Série Monitor:

iOOl2v5ug

i1Iv040700 183

Num, Série Modem:

________ '_n ••~ _

d21z243000307

~um.Série '''eheam:

N um. Série Router:

icslQ~04385308!.~L _

bd10139010101
------,._--~,._...._,.--------

Estabilizador Enerm., 1000W: ~iO~O~L~~.•x=b~l~y ~
2. Foi realizada uma nova instalação da máquina utilizando os CDs de recuperaçiio enviados?

SIM/l"ÃO I~;~--'-'

Verea.dOT0S de

TÉ""~ara Munictpal
v<>- CA

i
I

.._-~
(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a
respeito da instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em petieitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados,

3. A Webcam foi instalada e configurada com sucesso?

'. SIMINAO ~Isi_m_~
4. Foi Ministrado curso de 3 horas?, Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.---" --------

SlMi !'\.~OiS1Jn (1\1uito Bom~'Bom,Regular~ Ruim) l~B_o_m ~

Observações :
Cds de recuperação com problema,
oram usados outros Cds de outra Câmara.
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CSPECIE' Con"énio n~: RN.:405S12004 • I:-lTERLEGIS. celebrado
cmrc () Centro de lnformâllca c PTocCS5~mcnlode Dado' do Sena.dn
rcd=1 • PRQDASEN. nluando como Orglln Exccul(lr do Progrn;n"
Intcrlegis c a Câmara Municipal de Monlnnh"s-RN: OlJJETO: h-
laheloc"'- c ....-guiar a pmicipaçlln da Ça,a Legislat",. nO Progrnrnn
l"loriog;'; MODALIDADE: :>los lcrmos do di~nsto 11(1An. 25, da
Le; 0° ~.66(" de 21/fl6/199J. bem COmo ""n.' allcraçõ<:': DATA DE
ASSI:-lATURA: 17}Hh'2f)U4: VIGENeIA: A parti, oh dalo de as-
,;",,!Um. com viç<'nria equivalemo â dura,Ao do ProgTium lotcrlegi"
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedeml . PRODASEN • Exmo. Sr.
Pc\rônin Barho~' l.ima Carvalho- Diretor-C"'''''l;VO; Pdo Co,,>'c-
niado. Vereadora Ud:lil"" Maria de Li"," Tn"nrcs. Pttsid'''nlC da Cã-
",nr" Municipal <1eMnnlnnhn.,.RK

ESPÉCIE: C,'n,'ênio n': RN.2411/'10/2111.l4• INTERLEGIS, C'Ckbrado
enlre o Cemro de InformáliC'a e I'roces.",menlol de llidn, do Senado
I'c-deral • PROPASEN. atuondn eomo Órsilo Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Munieip:11 de ,Sãn Mig:uel de Touros-RN; OB.
JETO; Est.belcc •.•.e regular. parllc'paçiln da Cosa Lcg:islallva no>
Programa loledcgi,; MOLJALlDADE: 1':0l>lennos do dispnWl no
An. 15. d. Lei n" R./'I/'I6.de 21/06/1443. b1:m wmo su•.' alteraç""s;
DATA DE ASSINATURA; 071llf>.l2l104:VI<iENClA: A parlir da .laia
de assinarorn. c0fl) "'gC""ia cqui".lcnle :\ ,lum,iI" do Programa In-

~:~~g~~: ~~7r~n~~'AB~~~ P~li~e~~ar{;~i~l~~g~:,~~~: - P~';';
Coo""niado. Vereador Amido AI,,,,,, da Cru~, Presideme da Cârll<1ra
Municipal de São Miguel de T""r"","RN

ESPECIE: Cc>o"en;o ou: RN.240611:'004 _ I:-JTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlr!'>(Ic Info:miliea e l'roc('5s.memo de DadOl>do Senado
Federal _ PRODASEN. aluando como Ó'l'ãO Executor do Programa
Inlcrle"i, c o Câmam .\1uoieil'"l de Scrrinha.RN: OBJETO: E.'Ia.
helecer e regular a p"n;eipaçào do Ca," Lecislali,'a !lO Programa
10lcrlcgis: MODALIDADE: Nos tem]os do d"f'O'to 00 An. 25. da

~~srr'~~~tJt::e 02~/:'~(~L t~~Ê~~I~\~u~, ~1~Ç~~:d~:'I; ~~
sinalura. c:<'m";gência equi""lente â dura,~o do Program, 101•.•.lcgi"
SIGl':ATARIOS: Pelo Seoado federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Ca"alh..,.. DirelOf.Exeruti,.o: Pelo Con,c_
oiado. Vereador Regioaldo JOl>éBczerra de S"'rI-O. Presidenle da Câ-
mara Munieipal de Serrinh •• RN.

ESPEClE: Coa,'ênio o": RN_2-tfl47I2UO-l-• INTERLEGIS. celebrado
enlre o Ccotro dc InformâtiC'a c Proccssamemo de Dado~ do Senado
fedeml _ PRODASEN. aluando eomo Ól1!Jo E.,cculOr do Programa
101crrcgi~c a Cãm"", !>1unieipal de A!lo do Rorlrigucs-RN; OBJETO
eSlabel""tr c regular a paniclpa,ão da Ca~a Legl.slam." no PrograrrJa
10Ierlcgi~; MOI5AUDADL Nos lennns do dÍ5.p05to 00 Art. 25, da
I_ei o' :\./'1/'16.de 1Ii0611993. bem como su:ls ahcraçOC:s; DATA DE
ASS1"ATU1~A: ]31(}9.'2004: VIGENClA: A I'"rtir <la data de os.
~ina!U,"- com ,'i~êneia equi,.aknte a durao;iio do Programa Inlerleg's'
SIG~ATÁRIOS, Pelo Senado I'ederal . PRODASEN • Exmo. Sr.
l'etron;o BamoStl l.ima Carvalho- Diretnr-[c,ecuti,.o: Pelo Conyc-
niado. Vereador Fernando Anlôoio Rodriguel, Presidemc da Câmara
Municipal de Alto do Rndricues-RN.

ESI'EClE: Coo,ênio r.": RN.241159/211114- INTERLEGIS. celeb""]o
entre o Cem", de Inlbrmâtiea e P"'''''''<.amCOlO de Dados do Senado
I'<:deral • PRODASEN. a",ando como Órgiln E.~ecu1Ordo I'''lgmma
lo\crlcgis c a Câmara l-1unicip,l de Sama Cr\ll-RN: OUJETO: Es-
lahclecer e ret\ulor a panieipa,ão da Ca~a Legislaliva no Progmma
loterlegis: MODALIDADE: l':<» lem]o, do dispo,1O no Art, 25. da
l.ei n" S.~f>/i.de 21/06'1Q<H. N:m.eomo SU"-Salteraç""": OATA DE
ASSINATURA, 11'J10.i2004: VIGENClk A panir da .laia de,.,.
sinal"",. eom vig~neia "'lui,'olcole a dUr<II;ãodo Programa lnlerkgi"
SI(,NATARI(JS; Pelo s.;,Mdo Federal _ PRODASEN • E,mo, Sr.
Pc\r"oio Bart",sa Lima Ca,,'alho' DireIO:-E~ecutivo: Pelo Coo"e-
niado, Vereador Tareísio i(eioaldo da Silva, Presideole da Comam
Muoieipal de Sama Cruz.RN

ESPÊCIE: Coovfoio o": RN_240BnOO4 _ INTERlEGIS. celebrado
eotre o Cem,.-" de lnfomuiliea e I'roce"a",enlo de Dados do s.;,nado
Federal _ PRODASEN. ar~ando tomo Órsão Exeeulor dn Programa
10Ierl~i, e a Câmara l-1unieipal de P",namirim-RI':; OBJETO: E.••
labelecer e rq,'ular a participação da C•."" Legislatl'a 00 Programa
lme,lcgi\; MODALIDADE, Nos lermos do dispOMO no An. 25. da
Lei n" S./'I66. de 21/06119'1.;. hem como suaS ahem,lie~; DATA DE
ASSI~ATURA: 22!IO,'2IK]4; VIGENCIA: A partir da data de •..•-
,ioalura. ~o'" ,'igr.'ncia equi\'alenle â duraçM' do Programo lnlcrkgi .•:
SIGN,\l"ARIOS: Pelo Sen.do Federal - f'RODASEN - l:xmo. Sr.
l'etrooio Barhos., Lima l:a,,'Olho. Direlor_8<eculivo: Pelo Conve.
oiado. Vereador Aotônio Balisla Barros. pre.lidenle da Clima", Mu-
nicipal de Pamamirjm.R~

ESPECIE; Cnn,ênio oU:RN_2.wM'1004 - Ir-'TERLEGIS. celebrado
eOlre o Centro de lorormâtica e Processamenlo de Dadm do &nado
I'edeml _ I'RODASEN. atuaodo como O'l'ãO E.ecutor do Programa
Imc-rICO';se a Câmam Muni;;:ipal de São fraoeisco do 0C51~RN:
OBJETO: E"labc:lceer e regular a partieipal,'tlo da Casa Legislaliva 00
Programa Imerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposlO 00
An. 25. da Lei o" S.666. de 21/061199J. bem ""mo 5Uas altem,ocl:
DATA DE ASSINATURA: 22/1()/1004: VIGÊNCIA: A panir da .laia
de assioalura. CO".' ,'ig<'neia equivalente â dura,ão do Programa In_
ter1cgi.•: SIGNATARIOS: Pelo Scnado Federai _ PRODASEI': • b-
mo. Sr. Pctrimio Barbo5a I.ima C",,'alho' Diretor_E.",,,,,ti,,,,; Pelo
Conveniado. Vereador Franciseo Rogério de Camo, Pr"",idenle da
Câ",am ,\1uoicipal de São Fraoeisco do Oeste-RN

ESpÊCIE: C",,,"coio 0°: RN_24l)62:2004 _ INTERLEGIS. celebrado
eolrc o Cenlro de Informalie" e Processameolo de Dado .• do Senado
I'ederal • PROOASEN. atuando eomo O'{!lhl E.~C'CU\'"do Programa
InlCTICJ!ise a Cãmara Muoieipal de Galioh,}!;.RN; OBJETO: Esta-
belecer.e regular a partieipação da Ca.<.a Le¥i,lali,'a 00 Programa
lm•.•.leg": MODALIDADE: Nos letnlo' do d"PUllo !lO Art. 25, da
l.ei OUS.b66. de 21/06rl9Q.~. hem eomo su.'s altetaÇÓCs: DATA DE
,\SSINATURA, 04'1ln0ll4: VIGENClA: A panir da dala de as.
,inatu,"- eom ,'i~ên<:ia equi,'alenle ã dur"~ão do Programa 101crlegis:
SIGNATARIOS; Pelo SenadQ Fc-deral - pRODASEN . E•.mo. Sr.
Pelronio Barbrloul Lima Co" .•.lho- Diretor.E,ecuti,'o: Pelo Co"se-
ni!ldo. Verrndor Gikao Rodrigu~s da Siha. Presidenle dn Câr""'"
l-1"nicipal de (jalinh",.RN

ESPECIE: Cno,cnio nU: RS-4J23412004 _ INTERLEGlS. eelchradn
eotre o Centro de Informática c Processamento de Dados do Seoado
l'c<le11l1. PRODASEN, a1u3.odo eOmQ Orgão E•.eculor do I'roCmma
10lerlegis c a Câmara Muoicipal .I" Entre Rios do Sul.RS: OBJETO
E.suhelC'Cere regul", a pani"ip:IÇ!o da C•..•a Legislati"a 00 Programa
Inwrlel'is, l-lODAUDADE: Nas lcrmos do di<p"'IQ no Art. 15. da
Lei n' KI\6l\. de 21101>1199J.bem OOmQsuas .JteraçLks: OATA DE
ASSINATURA: 17105/1004: VIGÊNCiA: A paT1ir da dala de ,,-,-
SioalU,"- çQm ,'it\eneia equ;"alenw á duração do Programa lnlcrlegi"
SIGNATARIOS: Pelo Senado I'toeral - I'RODASEN - hmo. Sr.
Pelronio Ba,ho,a Lima Ca,,'alho- Dirctor.E.ecUli,'o; Pelo c.,nw.
oiad", V"reador Jandi Zurnw,ki. Presideole da Câmara Municipal .I"
Enlre Rios .I" Sul.RS.

ESPEClE: Convênio nU: RS-4D 13!2004 _ INTERLHiIS. eelehrado
eotre o Cemm de Informálica e I'm,-",-""-,,,men!ode Dado, do Se""do
Federal _ PROf)ASEN. atuaodo tomo Órgao E.~eculOrdQ Programa
lolcrlcgis C a Cãmam Muni~;pal de Roque lõOlval",-RS: OIHETO:
EIlabcl""cr e re~ular a pan,eipa,ão da Casa leg"Ia.Il\a 00 Pro~,'mma
loterlegk; MODAl.1DADE: Nos lenno, do di,poSIO no Art. 15. da
Lei o. R.6fi/i. de 2Ii(}61I~,}3. bem.como SU"-'ahem\"Õe": DATA DE
ASSINATUR,\: 04/1)511004: VIGEI'ClA: A partir da dalil de as-
sioalUra. ~om ,'ig~ncia cq,úal<ole à dura,ã" d" I'ro;,'Tama lol•.•.legis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado fede",1 _ PRODASEN - E.mn, Sr,
Pt::tronio BarboSll Lima Carvalho. Direlor-8<ecu,i",,: Pelo Com'e-
oiado. \'ereador João Sehcerat H"-,,. Pre,ideme da Camara Municipal
de Roq~e Gonzale.-RS

ESPÉCIE: Convôaio o': RS.4.H6JI1004 _ INTERLEGIS. celebrado
emre o Centro de Informâli"a e Processamenlo de Dados do Senaoo
I'edera! - PRODASEK atunr.do com" 0rsão Ex""ul", do Prngrama
IntcrlCf'is e a Câmara Municipal de Sagrada I'amilia-RS: OBJETO'
Estabelecer e l'CÇ"lar a panieipal"llo da Casa r.~gisiati,." 00 Prog:r.lma
101crlegis: MODALIDADE: No; lermos do d"P<»IO no Art, 25. da
Lei n" ~.6M. d~ 2l106fl993, hem como sllas alteraçõ""; DATA DE
,\SSINATIJRA, 17105/20(\4: VIGEi\lCIA: A pllrtir da .laia de •.,.
,ina",,"- ~om vigê""ia equi,'Olente •. duração do Programa lotcrlcgis:
$IGNATARlDS: Pelo Senado I'ed~ral - f'RODASEN . Exmo. Sr.
Pelronio Rarbo;.a Lima Ca"'lllho- Direlor-E.wculi,'o: Pelo Coove-
oiado. Vereador Ordalioo Vieira Soar"". Presideote da Climara Mn-
nicipal de Sagrada F3milia.RS.

ESPÉCIE: C",,,cnio o": RS-4JJ2012004 _ INTERLEGIS. cekbrado
entre o Ceotro de Informal;ea e I'roeessamenlo dc Dado. dn S.nado
Federal _ PROOASEN. atuaodo como O'l!-ãn [xeeulor do Programa
lmerkgis e a Câmara Muoicipal de Santa Vitória do Pailt1ar.RS;
DBJETO: Estabelccer c regular a pmicipação da Casa Leg;,lali,a 00
Pr"grama Inlerlegi" MODALIDADE: Nos tem,os do disp"'IO !lO
Art. 25. da Lei rf 8.666. de 21/06.'1993. bem como su,,-s ahera,õcs;
DATA DE ASSINAllJRA, 17i051200-t: VIGÊ.NCIA: A panir da dala
de "-,,,nalura. colI) ,'igeoeia ..qni"a!eote iI duraçlio do Pmgram. 10-
lcrlegi,; SIGNATARIOS, Pelo Seoado Federal. l'RODASEN. Ex-
mo. Sr, I'elruoio Barbosa Lim, Car>'alho' D;rel",.Execuli"o: l'elo
Gln\'coiado. Vereador \'olmair 8.'TTC1O.Presidenle da Climara MIl_
oieipal de Sanla Vitória do l'almar.RS.

ESPÉCIE: Coo'coio nU: R5-4J249!2004 _ INTERLEGIS. eelcb:ado
en~ o Ccolr" de Inlormáliea C Proeessamemo de Dado, do Smado
Fcderal _ PROLJASEN. aluaodo como Órg!Io hecolOr do l'rogra",a
Inlcrleg;,; e a Cão]ara Munidpal de GelÚlio Vargas-RS; OBJETO
E.,tabelecer e regular a partieip.,ç!o da C•.<.aLe!,;siali"a no Prob'T'llma
Imerkg'-s: MODALIDADE: Nos lerm"", do di.'p"'to 00 Art. 25, da
Lei o" R,h/'l6. de 11/fl61l993. bem ,eomo sual alterru;l'>('5:D,\TA DE
ASSINATURA: 25105/2004: VIGEI'ClA: A panir da dmn dc a,.
sioalura. r;om ,.igéoe;õl eq"iyolcnte â duraçil(\ do Programa Inlnlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Scna<!<, Fedeml - PRODASEN - Ex",o, Sr,
I'elrôo;o Bad}o'~ Lima Carvalho. Diretor_Exeeulivo; Pelo Coo"e-
oiado. Ven.~,dilr DaIT'YJoão dc Marehi. l'rcsideote da Camara Mu.
oicipal de uelJilio Varg,,-,.RS

ESPECIE: Coovênio o', RS.43IR5!2004. INT'ERL£G1S. r:clehmdu
entre o C""tm de Informâtica c Proc="meoto de Dados do Senado
fcdeml _ PROOASEK alu.noo W'110 Orgão £"'ClIlOr do Programa
loterlegi. e a Camara Muoicipal de Almirante l"amandaré do Sul-RS:
OBJETO, hlabelee •.•.e regular a pan;cip3';!o da Ca!;t Legislali\'! r.o
Programa lmerkgis; MODALIDADE: No~ 10rmos d" disposto ao
An. 15. da Ld n" R.666. d~ 2110611993. bem como .,ua, aILernr;ões;
DATA DE ASSINATURA: J 110512004; VlliÊNCIA: A pa!'lir da .laIa
de assinaOIra. co,,! ~igfoe'" eqni,'alenle â du~!o do Programa lo.
lerlrgi5: SIGNATARIOS, Pclo Senadn Federal _ pRODASEN • Ex.
mO. Sr. PCI"imo Barbosa limn Ca,,'alho- Direlor.Execull"<l; Pelo
Cooveniado. Ven:.,dor Paulo César B:tII'arol", Presidente d. Câmam
Municipal de Almirante Tamaod.,,..; do Sul.RS

ESPÉCIE' Coo'~oio o"; RS-43IQ.112004. IN'IERLEGIS_ celebrado
eo~ o Ceotro de lorormâlica c PrOC('5.•arnenlrl de Dado~ do Scnado
Federal. PRODASEN. atuand" eomo Órgão [x""u!m do Pmgrama
Inlerlegis e a Climmn Municipal de Barra Funda.RS: OBJETO: EI'
lab<:lerer e regular a participação da Ca.>.' Legi,lall\'a ao Programa
Inlorlcg~'; MODAlID,\D£: N"" ]emlOS do di.•p"'IO no Art. 15. da
Lei OU8.666_ de 211O/i/IY93. hem 00"'0 su"s ~l1eraçÕC'\:DATA DE
ASSINATURA: J1105I20114: VI(õENCIA: A rartir da dai. de as.
sioSlrrra. ~110 vi~ência cqui\'ail-nlc ;\ duração do PmJtra"'a Inler1egis'
SU;NATARIOS: I'elo Scna<lo Fc-deml - PRODASEN . E.mo. Sr
Petrôoio Bam"", Lima ("a,,'alllo- !)irelor.E.crllti,'o; Pelo ("on"e-
oiado, Vn"ador Adrimo Augu.,ln Zandorc\. l'n:sidem" da Câmara
Muoicipal de Barra l'unda.RS

ESPÉCIE: Conv;;oio nO, RS-4] IYY2004 . INTERLEGIS. celehrado
COlreo Centro de loformãli"a c Pmcessamenlo d. Dado, do Senadu
I'cdcral _ PRODASEN, alUaoo:>como Orgão E.eculor do l'mb'rtlma
Imerlegis c a Câmara Municipal de Boa "'hta dC'llo:ra-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicip."I"ão dn Casa LCHislaliva 00 Programa
Inlerlcgis; MODALIDADE: No~ lermos do di'p""1<l 00 Art. 25. dn
Lei o" 8.6M. de 21/06.'19'13, bem romo sua' alterações: DATA DE
ASSINATURA: 19<'1l5i2004:VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura. c:<'1llvig<;""ia equi"nleotc: ;, duraçãn d" Programa lnterlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo Seoado Federal _ PROllASEN - Ex",o Sr.
P~lnloio Barbosa Lima Ca".alho- Direl<l:'.Exocuti,o: Pelo Corl\'e.
oiado, Vereador Aguioelo Orehier. P"",i<lenle da Câmara Municipal
de ROl \r,sta do lncra-RS

ESI'ECIE:-cOil"blio Ii":RS:41iõi72oo~INTERLEGIS. C'Clebrodo
cr,lre o Centro-de Inronn.iliea'c'Proc~\.,amcnln de Dados dn Scoado
Federal. PROD,\SEK a",ando e"mo Ó""ão E.weutor do I'rrrgrama
lmerlegi .• c aTâmam Muoidpal de Caihal~:RS; OBJETO; ESlabe-
Icrer c rcgular-a'p.,nieil-"l,oo d" C"-,,,.'Legislaliva-oo Prograo1a 10_
lerlcgis: MODALIDADE: Nos lernl'" do di,p"'lO nu Ar!. 25. da Le;
o" H.666. de 2111)/i,'IY1JJ.hem "'1mO Suas altem,~es: DATA DE AS-
SINAl1JRA: 21iU512004; VIGENClA: A partir d, data de a,~innlu,"-
com ~'lgen",a "'l"i"ah:me â duraçãC'l do Prngroma lo!erlegl~; SIG-
NATARI05: Pelrl Seoado Fedcral - PRODASEN _ Ex",o. Sr. Pe-
!rooio Ba:i:JrtSo'Uma Carvalho. DirclOr-Ex""ulivo:.Pclo Coo"eniado.
Vereador JO'l'e de Mano< Oliveira. PresideOle d. Cãiiiã?lMU1iicii"'l~

'\.~e:Om>alé-R5~

ESPÉCIE: Con,'ênio nO: RS-4JI9912004 - INTERLEGIS. celchrado
eo!Te o Ceotro de 101i1rmlÍ-lieae Proccs.samenlo de Ond05 do Senado
Federal _ PRODASEN. a1u3.ndo COmo Órgão E.eeutnr do P"'t:"""a
Interlegis e a Câmara Muoieipal de Caccqui-RS: OBJETO, L'la.
hei,'Cer e regular a participação da C"-,,, Le!\iSbliva no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: NQS lermo, .In d"p<l\ln 00 An. 25. da
Lci o' R.6/'16,de 21/()61l4Q3. hem t"Omo Su:l< alteraçócs: DAlA DE
ASSINATURA: 27105/2004: VltiENCIA: A panir da dala de as_
,iOaIUra. com ,'ill~oeia "'lui"aleme it dum~"o do Pmgrama Intcrlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Fe<lcral - pRODASEN • hmo Sr.
Pelr"oio Bmbo<a Lima C." .•lho- Dirolor'[.'c'Cuti,'o: 1'010 C"o"e-
oiado. V"reador Amauri L;ma "rogoso, Pr('5idcol,' da CâmJt.\ Mu_
oieipal de C":<:<lui-RS.

E."I'ECIE: C"o,ê"io o": RS-432115!2004 . 11''1ERLE(;]S. celebrado
enlre o Cenlro de larormâlica e Proeess~mem" de Dado, do Scoadn
Federal - PRODASEN, alu""do remu Or!,;;o Exeeulor do I'rc>~rama
Imerl""is c a Uma,a Muoieipal de Campo Nc>w.RS; OBJETO, Es-
tabeleccr e regular a pani"ipaçãrl da Casa Le,!,islati'." no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos I"""", do dispOSIOno An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21/fl6f1993. bcmp'mo ""as altc:rnç?Jel: DATA DE
ASSINATURA: 2711J5/2004: VIGEl':CiA, A panir da dala de "-,-
sinalll"', r;om "ig;;neia cqui,.alcote :\ dura,ilo do ProC",ma 100erlegis:
Slf;NATARIUS: Pelo Senado F~eral . PRODASEI' - ExI1lO, S,-
Pctmoi" Barbosa lima Ca"",lho. Diretor.E>e~ulivo: Pelo Cor1\'c,
oiadn, Vereador Nclsi Maliclli .I" Sil",,- Presidente da Câmarn Mu.
oieipal de Campo Noq,..RS

ESPÉCIE: Coavênio o": RS.43213/2004 _ lNTERLEGIS. ""Iehrodo
enlre o Cenuo de lor"rmâliea c Proces>ameo!o de Dado>-do Senndo
Federal _ pRODASEN. atuando <l'mo Orgão ExC'Culordo l'rograma
lmcrlcgis C a Cãmara Munieipal de Cotuipc.RS;. OBJI:.,I): E.~Ia.
I>ckeer e n:gular , pan]eipa\'rlo da C•.", Let\l,latl\-a no Programa
Imerlcgi.: MODALIDADE: Nos tenno, do diW<»IO no An. 2~, da
I.ei o" ~.666. dc 211()l'J.l19Q3.bem eumo suo", a1lera,6",; DA'IA DE
ASSII'ATURA:. 2(,/05110(\4: VIGENClA: A parlir da dom de •.,-
sinatura. çom "lgênc,a equ" ••kole a duracão do P"'grama 101erlc~,,;
SIG:-JAl ARIOS: Pelo Scnado Federal. PRODASE:" _ E~tl\o. Sr.
Petronio Barbosa Uma C.arvalh". Direlor-hccoli",,, l'elo COII"e-
oiado. Vcrcad"r Ni,i" Anluoel de Oliveira. P=idente da Câmam
Munieil'"l de Caluipc.RS

ESPÊCIL COlln"nio o": RS-43222/2(~)4 . INTEItLEGIS. edebrado
entre O Cl."Ctrode lnform;itica e Pr<'ce<.~"menlode Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amaodo como Orgln r",C'CUlordI.! Programa
Inlerlcgis " a Cfimara Munidpai de Co",nti Barrol.RS, OBJETO'
E.'tabelecer e regular a parlicipação da Casa Legi,laliva 00 Prol,'mma
Inlerlegi5: MODALIDADE: Nos ICnno, do disp"SlO Do Art. 25. da
Lei nU 8.(>6li. de 21/0(,lI99J. hem ClImo sua.< allera,õ~; DATA DE
ASSINATURA: 2(,105f20(14; VI( ,[NCIA: A panir da data de os-
sioan,rn. ,om vigcoeia equi,-aleme à dura<;iio do Progmm" Inler1egis:
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado fedeml - PRODASEN - C,mo. Sr.
PClrônio Bar(->o,"' Lima Carv:lIho- Direlor.E.,ecutivo: l'elo Coove-
niado, Verrndor flrâulio Seb"rer. Presidenle da Câmara Munieipnl do
Coronel Barr",-RS
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SENADO FEDERAL ._~.
' Secretaria Especial do Interlegis - SINTER. .~

tnTEIlLEGIJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco lnteramericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Caibaté
Av. Padre Réus, n° 1582
Caibaté - RS
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